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(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no 

uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando n°032/2018 da 
Secretaria de Serviços Municipais, na qual relata que o servidor RUBENS 

FRANCISCO DA SILVA, matricula: 5616, ultimamente e com frequência vem 

fazendo uso de bebidas alcoólicas durante o expediente de serviço, inclusive 

deixando o expediente sem autorização do chefe imediato e/ou do seu superior, 
tendo já sido advertido verbalmente pelo Secretário da pasta.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 

memorando n°34/2018 da Secretaria de Serviços Municipais e do registro dc 

controle de ponto anexo, que demonstra que nos dias 16 de junho. 06 e 07 de 
julho e no dia 17 de agosto de 2018. o servidor além de apresentar sinais de 
embriagues durante o expediente, também se ausentou do serviço antes do 

término do expediente sem ordem do superior, tendo sido visto pelo Secretário. 

Sr. Nelson Monte Claro Bittencourt no dia 17/08/18, ocasião em que o mesmo 

cientificou por escrito o servidor que se tal fato ocorressem novamente seria 
tomado as devidas providencias.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores!as) 

públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese. revelam o descumprimento 

dos deveres funcionais previstos no "art. 199- São deveres do servidor(a) além 
dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, 
em geral, de sua condição de servidor(a) público: ” e seus incisos: "XIV- manter 

observância às normas legais e regulamentares*9; "XVI -  manter conduta
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